
 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
SETOR REQUISITANTE:  

Secretaria Municipal de Saúde, Família e Assistência Social 

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo demonstrar a viabilidade técnica e 
econômica para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
transporte de pacientes usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) para realização de sessões 
de hemodiálise, bem como fornecer informações necessárias para subsidiar o Termo de 
Referência e demais documentos relacionados ao processo de contratação. 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de transporte de pacientes 
em tratamento de hemodiálise justifica-se pela necessidade contínua de deslocamento seguro, 
adequado e eficiente dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) residentes no Município 
de São Sebastião do Caí/RS até a clínica especializada Nefroclin – Clínica de Doenças Renais 
Ltda, localizada no Município de Montenegro/RS. 

Os pacientes submetidos à hemodiálise realizam tratamento contínuo e indispensável à 
manutenção da vida, geralmente em frequência semanal elevada, necessitando de transporte 
regular, pontual e seguro. A ausência da prestação adequada do serviço poderá comprometer 
diretamente a continuidade do tratamento médico, ocasionando graves prejuízos à saúde dos 
pacientes. 

A contratação visa garantir: 

 Continuidade do atendimento aos usuários do SUS; 
 Segurança e conforto no deslocamento dos pacientes; 
 Redução de riscos decorrentes de interrupções no transporte; 
 Atendimento humanizado aos pacientes renais crônicos; 
 Eficiência na execução do serviço público de saúde. 

Diante da inexistência de frota própria suficiente e disponível para atender integralmente a 
demanda, mostra-se necessária a contratação de empresa especializada para execução dos 
serviços. 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A contratação encontra-se prevista no Plano Anual de Contratações do Município, vinculada à 
Secretaria Municipal de Saúde, Família e Assistência Social, estando alinhada às ações de 
manutenção dos serviços públicos de saúde e ao atendimento dos usuários do Sistema Único 
de Saúde (SUS). 
 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Dentre os requisitos necessários ao atendimento da necessidade, destacam-se: 



 

 Prestação de serviços mediante disponibilização de veículo tipo Van, apropriado para 
transporte de passageiros; 

 Veículo com capacidade compatível com a demanda da Secretaria Municipal de Saúde; 
 Veículo em perfeitas condições de segurança, conservação, higiene e funcionamento; 
 Motorista devidamente habilitado na categoria exigida pela legislação vigente; 
 Observância às exigências do Código de Trânsito Brasileiro; 
 Disponibilização de veículo reserva em caso de falha mecânica ou impossibilidade de 

utilização do veículo principal; 
 Seguro de Acidentes Pessoais de Passageiros (APP) e seguro de responsabilidade civil 

vigente durante toda a execução contratual; 
 Vistoria prévia dos veículos pela Administração Municipal; 
 Cumprimento rigoroso dos horários e itinerários definidos pela Secretaria Municipal de 

Saúde; 
 Responsabilidade integral da contratada pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, combustível, manutenção, seguros e demais despesas decorrentes da execução 
dos serviços; 

 Atendimento às normas de segurança e transporte de passageiros. 

4. QUANTIDADES PARA CONTRATAÇÃO 

A estimativa da contratação contempla: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
ESTIMADA UNIDADE 

01 Prestação de serviços de transporte de pacientes para 
sessões de hemodiálise 1950 Km 

rodado 

A execução ocorrerá conforme demanda da Secretaria Municipal de Saúde, durante o período 
de vigência contratual. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Foi realizado levantamento de mercado visando identificar soluções disponíveis para 
atendimento da demanda administrativa. 

Verificou-se que a solução mais adequada e economicamente viável consiste na contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de transporte de passageiros, mediante 
disponibilização de veículo e motorista. 

A contratação terceirizada apresenta vantagens operacionais relevantes, tais como: 

 redução de custos com manutenção de frota própria; 
 eliminação de despesas com contratação de motoristas efetivos; 
 maior disponibilidade operacional; 
 substituição imediata de veículos em caso de falhas; 
 transferência de obrigações operacionais e de manutenção à contratada. 

Constatou-se ainda a existência de empresas aptas à execução do objeto, possibilitando ampla 
competitividade no certame licitatório. 

 



 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado da contratação foi obtido mediante pesquisa de preços praticados no 
mercado, considerando serviços similares executados por empresas especializadas no 
ramo de transporte de passageiros. 

Valor total estimado: R$ 5,12Km. 

O valor servirá como referência para fins de elaboração do Termo de Referência e 
julgamento das propostas. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços contínuos de transporte de pacientes usuários do SUS para realização de sessões de 
hemodiálise. 

A contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, adotando-se o critério de 
julgamento de menor preço global, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A solução contempla: 

 Disponibilização de veículo adequado; 
 Disponibilização de motorista habilitado; 
 Execução contínua e programada; 
 Atendimento dos horários definidos pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 Manutenção preventiva e corretiva dos veículos; 
 Cobertura securitária dos passageiros; 
 Substituição imediata em caso de falhas operacionais. 

A adoção do Pregão Eletrônico garante: 

 Maior competitividade; 
 Economicidade; 
 Transparência; 
 Eficiência administrativa; 
 Seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

8. PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação não será parcelada. 

O objeto possui natureza indivisível, considerando que a execução dos serviços exige 
integração operacional, padronização de procedimentos, responsabilidade única pela logística 
e continuidade do atendimento aos pacientes. 

O parcelamento poderia comprometer: 

 A eficiência operacional; 
 A fiscalização contratual; 



 

 A continuidade dos serviços; 
 A segurança dos pacientes transportados. 

Dessa forma, o julgamento pelo menor preço global mostra-se tecnicamente mais adequado e 
vantajoso para a Administração. 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO 

Com a presente contratação, pretende-se: 

 Assegurar a continuidade do transporte dos pacientes em tratamento de hemodiálise; 
 Garantir maior segurança, conforto e pontualidade no deslocamento; 
 Evitar interrupções no tratamento médico; 
 Proporcionar atendimento humanizado aos usuários do SUS; 
 Garantir eficiência administrativa e economicidade; 
 Reduzir riscos operacionais e administrativos; 
 Assegurar a contratação mais vantajosa para a Administração Pública. 

Busca-se ainda garantir prestação de serviço contínua, segura e compatível com a importância 
e sensibilidade do atendimento prestado aos pacientes renais crônicos. 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Antes do início da execução contratual, deverão ser adotadas as seguintes providências: 

 Designação formal de fiscal do contrato; 
 Conferência da documentação da empresa vencedora; 
 Realização de vistoria prévia dos veículos; 
 Verificação da regularidade dos seguros obrigatórios; 
 Conferência da habilitação dos motoristas; 
 Emissão da ordem de início dos serviços. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

O presente estudo não identificou necessidade de contratações correlatas ou 
interdependentes para viabilização da execução do objeto. 

Os serviços objeto desta contratação possuem autonomia operacional e podem ser 
executados independentemente de outras contratações administrativas. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

Os impactos ambientais decorrentes da contratação são considerados de baixa relevância. 

Ainda assim, a contratada deverá: 

 Realizar manutenção periódica dos veículos; 
 Observar normas ambientais vigentes; 
 Promover descarte adequado de resíduos automotivos; 
 Adotar medidas de redução de emissão de poluentes sempre que possível. 



 

 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

Com base nas informações levantadas ao longo deste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se 
pela viabilidade técnica e econômica da contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de transporte de pacientes usuários do SUS para realização de sessões de 
hemodiálise. 

A solução proposta mostra-se adequada às necessidades da Administração Pública, sendo 
capaz de garantir continuidade, segurança, eficiência e qualidade na prestação dos serviços 
públicos de saúde. 

São Sebastião do Caí, XX de xxxxx de 2026. 
 
 
Secretaria Municipal de Saúde, Família e Assistência Social 


